
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para  que seja feita limpeza do terreno localizado na Rua das Alfazemas, 169 -

Cidade Jardim.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato do referido terreno estar com mato muito

alto e com bastante entulho, propiciando a criação de animais peçonhentos, ratos e ainda,

devido ao entulho acumulado, favorece a proliferação do mosquito transmissor da dengue.

Câmara Municipal de Uberlândia, 05 de abril de 2024.

RAPHAEL LELES
Vereador - União Brasil

REQUERIMENTO Nº 96279/2024
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APROVADO
7ª Reunião Ordinária - 09/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




